
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 - DISPENSA DE VALOR Nº 003/2026 - COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO-PE, sediado a Rua João Alfredo, 63, 
Centro, Paudalho – PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.105.376/0001-40, torna público que, realizará 
Contratação Direta, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 13/04/2026, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

contratacaodireta.paudalho@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-

dispensas-de-licitacao 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 
1.1  Constitui objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE 
VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS, TAIS 
COMO: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), CENTRO 
DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF), SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ (PCF). 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Paudalho/PE, para exercício de 2026, na 
classificação abaixo: 
 
2.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: Programa de Trabalho: 08.122.0801.4077.0000 
- 08.245.0803.2948.0000 - 08.122.0805.4069.0000 - 08.245.0802.4070.0000 -  08.245.0803.4071.0000 - 
08.245.0810.4039.0000 - 08.245.0802 2969.0000 - Elemento de Despesa: 33.90.30. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO 

 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 30.738,88 (Trinta Mil, Setecentos e Trinta e 
Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

 

https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-dispensas-de-licitacao
https://transparencia.paudalho.pe.gov.br/app/pe/paudalho/1/avisos-dispensas-de-licitacao


 

 

4.1. A presente CONTRATAÇÃO DIRETA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 
contratacaodireta.paudalho@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
 
4.2 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 13/04/2026 às 14:00h 

 
4.3 Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.3.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 
Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 
devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar 
de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI;  
4.3.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.3.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.3.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.3.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.3.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
4.3.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
4.4 Proposta de Preço/Cotação: 
 
4.4.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
4.4.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação; 
 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
6.1. Poderá o Fundo Municipal De Assistência Social De Paudalho/PE, revogar o presente Edital da 
Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 
de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. O órgão deverá anular o presente Edital de Contratação Direta, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
6.3. A anulação do procedimento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo município. 
 

Paudalho - PE, 08 de Abril de 2026. 
 
 

Rafael Soares de Lima 
Agente de Contratação 

mailto:contratacaodireta.paudalho@gmail.com


 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
 
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS, TAIS COMO: 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF), SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ (PCF). 
 
1.2. Especificações e quantitativos: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 
TOTAL 

1 

PNEU 205/60 R16, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 8 R$ 856,50 R$ 6.852,00 

2 

PNEU 225/60 R18 99H, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 8 R$ 1.174,94 R$ 9.399,52 

3 

PNEU 235/75 R17.5, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 12 R$ 1.207,28 R$ 14.487,36 

VALOR TOTAL R$ 30.738,88 

 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4 A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício financeiro, contado da 
sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
1.4.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do Contratado, previstas na Lei. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de garantir a adequada manutenção e funcionamento 
da frota de veículos vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social e às unidades relacionadas, 
quais sejam: Centro de Referência Especializada de Assistência Social (CREAS), Centro de Referência 
da Assistência Social (CRAS), Programa Bolsa Família (PBF), Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) e Programa Criança Feliz (PCF). 

2.2. Os referidos veículos são essenciais para a execução das atividades finalísticas da política pública de 
assistência social, sendo utilizados, dentre outras finalidades, para realização de visitas domiciliares, 
acompanhamento de famílias em situação de vulnerabilidade social, transporte de equipes técnicas, apoio 
logístico às ações e deslocamento de usuários quando necessário. 

2.3. Dessa forma, a aquisição de pneus se mostra imprescindível para assegurar condições adequadas 
de trafegabilidade, segurança e eficiência operacional da frota, prevenindo riscos de acidentes, 
interrupções nos serviços e prejuízos à continuidade das atividades desenvolvidas. Ressalta-se que o 



 

 

desgaste natural dos pneus, decorrente do uso contínuo dos veículos, exige sua substituição periódica, 
sob pena de comprometer a integridade dos veículos e a segurança dos usuários e servidores. 

2.4. Ademais, a inexistência ou insuficiência de pneus em condições adequadas pode acarretar 
paralisação parcial ou total da frota, impactando diretamente a prestação dos serviços públicos essenciais, 
especialmente aqueles voltados à população em situação de vulnerabilidade, que dependem diretamente 
das ações desenvolvidas pelos programas e equipamentos da assistência social. 

2.5. Nesse contexto, a contratação pretendida visa assegurar a continuidade, eficiência e segurança na 
prestação dos serviços públicos, atendendo ao interesse público e aos princípios da administração pública, 
especialmente os da eficiência, continuidade do serviço público e economicidade, nos termos da Lei nº 
14.133/2021 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, XXIII) 
 
3.1 A solução proposta consiste na aquisição parcelada de pneus novos, devidamente certificados pelos 
órgãos competentes, destinados à manutenção da frota de veículos vinculados ao Fundo Municipal de 
Assistência Social e às suas unidades operacionais (CREAS, CRAS, PBF, SCFV e PCF), de modo a 
assegurar a continuidade, segurança e eficiência na prestação dos serviços. 
 
3.2. A contratação deverá contemplar o fornecimento de pneus de primeira linha, compatíveis com os 
diversos modelos de veículos que compõem a frota, observando-se as especificações técnicas exigidas 
pelo fabricante de cada veículo, tais como dimensões, índice de carga, índice de velocidade e demais 
requisitos normativos aplicáveis. Os produtos deverão ser novos, não recondicionados, não 
remanufaturados e atender às normas do INMETRO, garantindo qualidade, durabilidade e segurança no 
uso. 
 
3.3 A execução contratual será realizada de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, 
considerando o desgaste natural dos pneus e a necessidade de reposição ao longo da vigência contratual. 
Tal formato visa evitar aquisições desnecessárias, promover melhor gestão de estoque e assegurar maior 
economicidade ao erário. 
 
3.4. A solução abrange ainda a logística de entrega dos pneus por parte da contratada, que deverá ocorrer 
em local previamente indicado pela Administração, dentro dos prazos estabelecidos no instrumento 
contratual, garantindo o pronto atendimento das necessidades operacionais. Caso necessário, poderá ser 
prevista a prestação de serviços acessórios, como montagem, balanceamento e alinhamento, de forma a 
assegurar a plena utilização dos itens adquiridos. 
 
3.5. A adoção desta solução se mostra a alternativa mais adequada e eficiente, considerando que a 
manutenção preventiva e corretiva da frota é indispensável para evitar interrupções nos serviços públicos, 
reduzir custos com reparos emergenciais e aumentar a vida útil dos veículos. Além disso, contribui 
diretamente para a segurança dos condutores, servidores e usuários dos serviços assistenciais. 
 
3.6. Dessa forma, a solução proposta atende plenamente ao interesse público, garantindo a continuidade 
das ações, a otimização dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios da eficiência, 
economicidade e continuidade do serviço público, conforme preceitua a Lei nº 14.133/2021. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1 Subcontratação: 
4.1.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 Condições de entrega: 
 



 

 

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 10 (Dez) Dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Fornecimento, conforme quantidade constante na ordem de fornecimento. 
5.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.1.3 Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s): Secretaria de Assistência Social - 
Rua João Alfredo, 63, Centro, Paudalho – PE. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
5.5. Fiscalização: 
 
5.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
5.6. Fiscalização Técnica: 
 
5.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
5.6.2.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
5.6.3.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
5.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
5.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
5.7. Fiscalização Administrativa: 
 
5.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
5.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
5.8. Gestor do Contrato: 
 



 

 

5.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
5.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
5.8.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
5.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
5.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
5.8.6. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
6.1. Recebimento do objeto: 
 
6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
Nota Fiscal/Fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
6.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da Nota Fiscal/Fatura, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.2. Liquidação: 
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 



 

 

6.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentado 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.2.2.1. o prazo de validade; 
6.2.2.2. a data da emissão; 
6.2.2.3. os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 
6.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.2.2.5. o valor a pagar; e 
6.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 
6.2.4. A Nota Fiscal/Fatura equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para 
identificar possível razão que impeça a participação a contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do Contratante. 
6.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o contraditório 
e a ampla defesa. 
6.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
6.3. Prazo de pagamento: 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 
6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 
6.4. Forma de pagamento: 
6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
7  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  



 

 

 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021, que culminará 
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.2. Exigências de habilitação: 
 
7.2.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta ao SICAF, CEIS e CNEP. 
7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
7.2.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
7.2.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
7.2.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
7.2.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
7.2.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para, caso exigidos, e 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
7.2.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
7.2.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação a seguir. 
 
7.3. Habilitação Jurídica:  
 
7.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
7.3.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio correspondente; 
7.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
7.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
7.3.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário; 



 

 

7.3.8. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009; 
7.3.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
7.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
7.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata; 
7.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao objeto, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 
de regência. 
7.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. O preço estimado total da contratação é de R$ 30.738,88 (Trinta Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Oitenta e Oito Centavos), conforme tabela acima. 
 
9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Programa de Trabalho: 08.122.0801.4077.0000 - 08.245.0803.2948.0000 - 08.122.0805.4069.0000 - 
08.245.0802.4070.0000 - 08.245.0803.4071.0000 - 08.245.0810.4039.0000 - 08.245.0802.2969.0000 - 
Elemento de Despesa: 33.90.30. 
 
9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

Paudalho, 23 de março de 2026 
 
 

Jordy Henrick Silva Barbosa 
CPF: 071.055.814-76 

Coordenador de Mobilidade 



 

 

ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 
 
 
DISPENSA Nº 003/2026 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS, TAIS COMO: 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), CENTRO DE 
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF), SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) E PROGRAMA CRIANÇA FELIZ (PCF). 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM  PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

PNEU 205/60 R16, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 8 R$ R$ 

2 

PNEU 225/60 R18 99H, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 8 R$ R$ 

3 

PNEU 235/75 R17.5, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 12 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  

 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta 
da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 
Paudalho, ________ de ____________________ de 2026. 
 
 

____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 

 



 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE PAUDALHO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS. 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PAUDALHO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAUDALHO, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.105.376/0001-40, com sede na 
Rua João Alfredo, 63, Santa Cento, Paudalho – PE, neste ato representado pela Secretária e Gestor do 
Fundo Municipal de Assistência Social Sr.ª BRUNNA RAYSA BORBA DIAS, brasileira, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 097.180.XXX-61 residente e domiciliada nesta cidade. 
 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...) e com 
o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. 
(...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato 
social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos 
preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, celebram o presente contrato decorrente do Processo Administrativo nº 
XXX/2026 e da Dispensa de Licitação nº XXX/2026, fundamentada no art. 75, inciso II, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do contrato é AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS, 
TAIS COMO: CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS), 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA (PBF), 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULO (SCFV) E PROGRAMA CRIANÇA 
FELIZ (PCF), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PNEU 205/60 R16, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 8 R$  R$  

2 

PNEU 225/60 R18 99H, DEVE TER SELO 
DO INMETRO, ADAPTADO PARA 
ESTRADAS BRASILEIRAS, NÃO SER 
RECAPADO OU RECONDICIONADO, NÃO 
SER USADO. 

UND 8 R$  R$  

3 

PNEU 235/75 R17.5, DEVE TER SELO DO 
INMETRO, ADAPTADO PARA ESTRADAS 
BRASILEIRAS, NÃO SER RECAPADO OU 
RECONDICIONADO, NÃO SER USADO. 

UND 12 R$  R$  

VALOR TOTAL R$  



 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES GERAIS 
 
3.1. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias corridos, contados do efetivo recebimento 
da Ordem de Fornecimento. 
3.1.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.1.3 Os bens deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço (s): Secretaria de Assistência Social 
de Paudalho/PE, sito a Rua João Alfredo, 63, Centro, Paudalho – PE 
 
3.1.2 A CONTRATADA deverá apresentar os Produtos de acordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
 
4.1 O valor do presente CONTRATO é de R$ ************ (*****************************************). 
 
4.2 - A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão-de-obra direta e/ou indireta, 
acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos materiais, transporte, 
seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos 
necessários ao fornecimento do objeto deste CONTRATO. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6.1 - São Obrigações da CONTRATADA, além de outros assumidos neste contrato: 
 
a) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei de Licitações;  
b) Realizar o fornecimento em prazo não superior ao máximo estipulado no Contrato;  
c) Fornecer os produtos, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas neste Contrato, 
bem como no prazo e nos quantitativos estabelecidos pela Contratante, responsabilizando-se pela 
substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Secretaria, estarem 
em desacordo com as referidas especificações; 
d) Cumprir fielmente o que estipula este Contrato; 
e) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a regra estabelecida no Art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 
f) Arcar com todas as despesas inerentes à entrega dos produtos, devendo os mesmos ser entregues 
em perfeita condição de consumo; 
g) O translado dos produtos que serão entregues será de responsabilidade da Contratada; 



 

 

h) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
produtos em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, avarias e/ou inconformidade com o 
solicitado, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) hora 
contados da notificação expedida pelo Município; 
i) O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 São Obrigações da CONTRATANTE, além de outros assumidos.  
 
a) Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a entrega do objeto;  
b) Fornecer local adequado para armazenagem dos Produtos nos períodos de sua entrega, sem 
qualquer ônus para a contratada; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos que a contratada entregar fora das especificações contidas 
neste Contrato. 
d) Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fiscalização 
do objeto deste Contrato. 
e) Providenciar os pagamentos a contratada a vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, 
nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. de Preço nos termos do § 7º do art. 25 da Lei Federal nº 
14.133/2021 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
 
9.1 O prazo de vigência do referido Contrato será de 12 (DOZE) MESES, a contar da assinatura deste 
instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 da Lei Federal 
14.133/2021. 



 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1 - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos próprios constantes da 
seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade: ************************* - Elemento de Despesa: 
********* 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, com as consequências contratuais previstas neste 
CONTRATO e na Lei nº 14.133/2021. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 
 
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em sua inércia a 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o 
seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio do Município, em 
cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PAUDALHO - FMAS, através do servidor(a) Sra. **************************************, Cargo: 
*************************, CPF Nº *******************, que tomará as providências cabíveis conquanto a sua 
correta execução. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos autos do 
processo; 
 
Nos termos § 1º do art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da Contratante 
para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais 
privilegiado que se configure. 
 

Paudalho, ** de ******* de 2026. 
 
 
___________________________________ ______________________________________

CONTRATADO
CONTRATANTE                                   
 
 
TESTEMUNHAS 
 
CPF nº:_________________________________ 
 

CPF nº:  _________________________________
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